
 

MEMORANDO SEI Nº 0024603567/2025 - SEINFRA.UBP

 

 

Joinville, 21 de fevereiro de 2025.
À Secretaria de Administração e Planejamento - Licitações
 
Assunto: Processo Licitatório 24.0.232787-6
 
Cumprimentando-os cordialmente, em atenção ao Memorando SAP.LCT 0024602570,

referente ao Processo Licitatório supracitado, temos a informar o que segue:
A unidade de medida do item 5.1.5, disposta no Anexo IV.C - Planilha Orçamentária

Sintética oriunda da Caixa (documento SEI nº 0023088756), disponibilizada junto ao edital, está com a
unidade equivocada e que diverge do registrado no sistema Ciga-Obras através do nº 1388 que apresenta a
unidade correta.

(Anexo IV.C - Planilha Orçamentária Sintética do edital)

(Obra nº 1388 - Planilha Orçamentária Sintética registrada no Ciga-Obras)

 
Considerando que, o equívoco está na escrita da unidade na Planilha Orçamentária Sintética do edital, não sendo
alteradas as quantidades e nem os valores da contratação,
 
Considerando que, a medição e a proposta da empresa é inserida dentro do Sistema Ciga-obras, o qual
apresenta a unidade correta em "metros quadrados" para Pintura de faixa,
 
Considerando que os demais elementos técnicos que compõem a contratação, como o Projeto Executivo de
Sinalização 0023088717, bem como o Memorial Descritivo de Obras 0023088582 estão com a unidade de
medida em "metros quadrados", como comprovado abaixo:
 

  (Projeto Executivo de Sinalização 0023088717)
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           (Memorial Descritivo de Obras 0023088582) 
 
Consideramos que essa divergência não prejudica o andamento do processo e que possa ser dado o
prosseguimento do certame licitatório.
 
Sem mais, a Unidade Banco de Projetos encontra-se à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Adriana Cristina de Moraes Silva,
Coordenador(a), em 21/02/2025, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marino Pelegrini Neto, Gerente , em
21/02/2025, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0024603567 e o código CRC F8693A9D.
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